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PARECER REGIMENTAL CONJUNTO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE AGROPECUÁRIA E POLÍTICA RURAL

MATÉRIA: Projeto de Lei Ordinária nº 238/2020 que “AUTORIZA A INSTALAÇÃO DO SHOPPING POPULAR NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

Relatório  

A proposição ora apreciada, subscrita pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, visa autorizar a instalação do shopping popular no Município de Sete Lagoas e dá outras providências.

Presentes à reunião os Vereadores que compõem a Comissão de Administração Pública, Agropecuária e Política Rural, Vereador Alcides Longo (membro substituto), Vereador Rodrigo Braga da Rocha (relator e Vereador Albertinho José da Fonseca (membro). Presentes os membros da Comissão de Legislação e Justiça – CLJ, Vereador Fabrício Nascimento (presidente) e Vereador Albertinho José da Fonseca  (substituto), ausentes os Vereadores Euro de Andrade Lanza (relator) e  José Pereira da Silva, além da presença dos membros da Procuradoria Geral do Legislativo e assessores de gabinetes.       
       
Fundamentação

O presente projeto visa autorizar a instalação do shopping popular no Município de Sete Lagoas e dá outras providências, permitindo que o Município realize uma concessão de direito real de uso. 
A motivação da alteração veio anexa à mensagem do projeto:

“Conforme amplamente divulgado e destacado Sete Lagoas tem um grande potencial econômico e necessita de um Shopping Popular com atrativos de qualidade.

É sabido que em diversos municípios como em Belo Horizonte e Montes Claros já existem esses shoppings populares que oferecem uma estrutura com área coberta, com banheiros e água tratada à disposição, que nada mais é que uma condição mínima digna de trabalho e garante uma boa solução para o comércio ambulante.

Com a devida autorização, após o procedimento licitatório correspondente, a empresa vencedora do certame deverá viabilizar um espaço de qualidade e se empenhará na construção de uma edificação atrativa com a devida credibilidade junto ao público consumidor que busca preços competitivos, variedade de produtos e ambiente seguro.”


Assim, prevê o art. 4º que o Poder Executivo Municipal autorizado a realizará licitação pública, na modalidade concorrência, para garantir a concessão de direito real de uso do imóvel previsto no artigo 3º desta Lei, para a construção e implantação do Shopping Popular.

Conclusão

Em face do exposto e considerando os documentos que instruem o presente processo, conclui pela constitucionalidade, juridicidade   e legalidade bem como quanto ao mérito, do Projeto de Lei Ordinária 238/2020.
                             
Sala das Reuniões, 22 de dezembro de 2020.
    
     Albertinho José da Fonseca  
     CLJ

     Rodrigo Braga da Rocha 
     CADM

V  O T O S
De acordo com o relator.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento 
Presidente

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE AGROPECUÁRIA E POLÍTICA RURAL

Alcides Longo de Barros
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